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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que cria o Conselho Popular da Coleta

Seletiva de Lixo, que tem por finalidade auxiliar, assessorar e cooperar com a

Administração Pública e a comunidade na implantação, execução e avaliação da

coleta seletiva de lixo, dispondo ainda que será integrado por representantes do

Poder Executivo, do setor privado e organização não-governamentais, cabendo à
Administração Regional instalá-lo.

A proposlçao foi aprovada na Comissão de Desenvovime
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Após, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça para

parecer. No prazo regimental, não foram apresentadasemendas.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica

legislativa.

A despeito de se tratar de assunto local e da relevância da matéria

tratada na proposição, a iniciativa não tem condiçõesde prosperar, pois a proposição

tem a natureza de ato normativo cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo, nos

termos do artigo 71, 91°, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Incide, pois, em vício de iniciativa, esbarrando no princípio da

separaçãodos poderes, externado no artigo 2° da Constituição Federal.
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Antes de finalizar, inforrf1B'.~i~~.~ª,t:r;~íi~~t~~~-~;~~~-~dO es •

em linha ao externado pela AssessoriaLegislativa desta Casa, inst a por im a se

manifestar sobre a proposição.
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Além disso, a proposição ainda ofende outras determinações da Lei

Orgânica do Distrito Federal. Com efeito, a natureza das ações propostas é um

obstáculo para admissão do Projeto de Lei examinado, visto que se trata de ação

típica do Poder Executivo, conforme os termos do art. 100, IV e XXVI, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, que estabelece competir privativamente ao Governador

exercer a direção superior da administração do Distrito Federal, com auxílio

Secretáriosde Estado.

http://www.ehicoleite.org.br


CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Chico Leite

OJ~l~,,~

Destarte, somos pela INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

101, de 2011.

Sala das Comissões, em
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